
INDICAÇÃO Nº 316/2025 

Senhor Presidente,

Indico, nos termos regimentais, que seja reiterado o pedido
apresentado na indicação n° 151/2025, no qual solicitei a adequação
da carga horária dos profissionais de apoio.

Justificação: A atual carga horária tem se mostrado extensa, o que
pode comprometer o rendimento e o bem-estar tanto dos profissionais
quanto das crianças que necessitam do acompanhamento. Sugiro,
portanto, que seja estudada a possibilidade de organizar os turnos de
trabalho conforme o ensino regular e as demais oficinas,
proporcionando uma melhor distribuição das atividades, garantindo
maior qualidade no atendimento e menor desgaste físico e emocional
para as crianças assistidas.

Câmara Municipal de Bicas, 20 de outubro de 2025.

IGOR MAIA DA SILVA
Vice-presidente
Vereador - PT

Câmara Municipal de Bicas - MG - Gabinete do Vereador(a) - Praça
Prefeito Jacyr Moreira, nº: 49, 36600-000

e-mail: camara@bicas.mg.leg.br - Tel.: 3232712973
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